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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

Nº DA LICITAÇÃO NO COMPRAS.GOV.BR: 90019/2025 

Nº DO EDITAL: 019/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MG, com sede na Avenida VIII, nº 50, bairro Carreira Comprida, CEP 33045-090, 

na cidade de Santa Luzia-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, neste ato representada pelo 

Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas, ADRIANO ROBERTO PAULINO E 

SILVA, nomeado pelo DECRETO Nº 4.481, DE 17 DE JANEIRO DE 2025, publicado no Diário Oficial do Município de 

17 de janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 37798, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90019/2025, processo administrativo n.º 13946/2025, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1  DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAL 

DE EXPEDIENTE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO, especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 019/2025, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: SLIM SUPRIMENTOS LTDA. EPP- CNPJ/MF: 11.901.975/0001-07 
Endereço: Rua Fontoura Xavier, nº 590, São Paulo – SP - CEP: 08.295-300  

Tel.: (11) 6522-5858 - E-mail: iramslim@terra.com / slim@terra.com.br 
Representante: Gilberto Velicev, CPF: XXX.100.258-XX 

LOTE 3 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor total 

07 CAIXA BOX ARQUIVO MORTO 

POLIPROPILENO- - Caixa box para 

arquivo morto, Matéria-prima: 

polipropileno corrugado (polionda), 

Dimensão: 380 mm comprimento x 290 

mm altura x 175 mm largura; Cor. 

VARIADAS Modelo: desmontá- vel, 

Impressão: três lados (para identificação 

dos documen- tos); Fechamento: duplo 

reforçado. 

ALAPLAST UNIDADE 10.000 R$ 3,30 R$ 33.000,00 

08 CAIXA BOX (DUPLO OFÍCIO) EM 

PAPELÃO TAMANHO 30 X 18 X 40 CM. 

JUSSARA UNIDADE 6.000 R$ 2,50 R$ 15.000,00 
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09 CAIXA P/ ENTRADA E SAIDA DE 

DOCUMENTOS, DUPLA, EM 

ACRÍLICO, caixa de entrada e saída de 

documentos, dupla, em acrílico 

transparente, bandejas devem ser 

móveis, me- dindo aproximadamente 24 

cm de largura, 34 cm de com- primento 

e 3 cm de altura. As distâncias entre as 

bandejas deve ser de aproximadamente 

5 cm. 

NOVACRILL UNIDADE 3.000 R$ 26,50 R$ 79.500,00 

25 FITA ADESIVA CREPE, medindo 18 

mm x 50 metros, de papel crepe tratado 

e adesivado a base de resina e 

borracha, es- pessura de 0,15 mm na 

cor creme, para uso geral e com boa 

aderência, 1ª qualidade. 

KORETECH UNIDADE 8.000 R$ 3,10 R$ 24.800,00 

26 FITA ADESIVA CREPE, medindo 48 a 

50 mm x 50 metros, de papel crepe 

tratado e adesivado a base de resina e 

borracha, espessura de 0,15 mm na cor 

creme, para uso geral e com boa 

aderência, 1ª qualidade. 

KORETECH UNIDADE 15.000 R$ 8,50 R$ 127.500,00 

27 FITA ADESIVA DUPLA FACE, de 2,5 

cm x 30 m (largura x com- primento). 

Material papel crepado, adesivo de 

borracha natural e resina. Tipo dupla 

face, resistente, multiuso. Arrue- la de 

76 mm diâmetro. Com boa aderência, 1ª 

qualidade. 

KORETECH ROLO 7.000 R$ 6,50 R$ 45.500,00 

28 FITA ADESIVA TIPO DUREX, 

TRANSPARENTE, DE 

POLIPROPILENO, aplicação multiuso, 

medindo 12 mm x 50 metros. Com boa 

aderência, 1ª qualidade. 

KORETECH ROLO 4.500 R$ 0,80 R$ 3.600,00 

29 FITA ADESIVA, LARGA E 

TRANSPARENTE, medindo entre 48 a 

50 mm x 50 metros. De polipropileno, 

aplicação, alto poder de colagem, 1ª 

qualidade. 

KORETECH ROLO 15.000 R$ 3,00 R$ 45.000,00 

30 FRAGMENTADORA DE PAPEL. – 

Abertura de inserção: 230 mm;– 

Acionamento: Automático, com sensor 

de presença de papel;– Capacidade: 15 

folhas de papel A4 75 g/m², 1 CD/DVD 

ou 1 Cartão de crédito;– Cesto: 25 litros, 

tipo gaveta;– Dimensões aproximadas: 

34,5 cm x 46,5 cm x 23 cm (L x A x P);– 

LASSANE UNIDADE 35 R$ 1.100,00 R$ 38.500,00 
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Funcionamento contínuo por 5 

minutos;– Fragmenta: Papel, CD/DVD, 

Cartão de crédito, clipes e grampos;– 

Nível de ruído: 65 dB;– Nível de 

segurança: P4 (Norma DIN 66399);– 

Tipo de corte: Partículas de 4 x 34 mm;– 

Peso médio do produto: 7,3 Kg;– 

Reversão: Sim;– Sensor(es) de 

segurança: Presença do cesto (sem o 

cesto não funciona); Cesto cheio; 

Superaquecimento (proteção térmica);– 

Visor: LED com múltiplas indicações;– 

Voltagem: 110v 

31 GRAMPEADOR com capacidade de 80 

a 110 folhas. Grampos 9/8; 9/10; 9/12 e 

9/14. 

DOTAD UNIDADE 2.000 R$ 38,00 R$ 76.000,00 

32 GRAMPEADOR PARA GRAMPO 26/6, 

com capacidade para 25 folhas de papel 

ofício, em metal, estrutura em aço e 

pintura eletrostática de alta resistência, 

base de apoio em plástico com 

aproximadamente 16 cm. 

DOTAD UNIDADE 2.000 R$ 9,33 R$ 18.660,00 

33 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13. 

Caixa com 5.000 unidades, 

galvanizados. Indicado para grampear 

até 100 folhas de papel. Com extra 

proteção contra oxidação. 

LYKE CAIXA 400 R$ 18,00 R$ 7.200,00 

34 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, 

MEDINDO 23/8, galvanizados, caixa 

com 5.000 unidades com extra proteção 

contra oxidação. 

LYKE CAIXA 400 R$ 16,00 R$ 6.400,00 

35 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, 

MEDINDO 26/6, galvanizados, caixa 

com 5.000 unidades com extra proteção 

contra oxidação. 

LYKE CAIXA 6.500 R$ 2,65 R$ 17.225,00 

43 PASTA AZ, TAMANHO OFÍCIO, 

DORSO 45 mm. Dorso estreito, com 

visor plástico transparente, cor preta, 

com ferragem tipo alavanca. 

DAC UNIDADE 4.500 R$ 9,80 R$ 44.100,00 

44 PASTA AZ, TAMANHO OFÍCIO, 

DORSO LARGO, com visor plástico 

transparente, cor preta, dorso de 70 mm 

com ferragem tipo alavanca removível. 

DAC UNIDADE 5.000 R$ 9,80 R$ 49.000,00 

45 PASTA CARTOLINA PLASTIFICADA 

COM ELASTICO E ABA, tamanho 

JUSSARA UNIDADE 8.000 R$ 1,80 R$ 14.400,00 
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ofício, cores variadas, 240 gramas. 

46 PASTA CATÁLOGO COM 

REVESTIMENTO INTERNO E 

EXTERNO DA MESMA COR, 

IDENTIFICAÇÃO FRONTAL, com 50 

envelopes plásticos, com bolso e visor 

frontal, 04 parafusos metálicos, cor 

preta. 

DAC UNIDADE 7.000 R$ 10,00 R$ 70.000,00 

47 PASTA EM CARTOLINA 

PLASTIFICADA, GRAMPO E TRILHO 

DE METAL OU PLÁSTICO, Cores 

diversas, tamanho ofício, míni mo 230 

gramas. 

JUSSARA UNIDADE 5.500 R$ 1,41 R$ 7.755,00 

48 PASTA L EM POLIPROPILENO 

FLEXÍVEL A4. Pasta L em polipropileno 

flexível, tamanho A4, chapa 

transparente/fumê que não adere ao 

impresso. Corte em meia lua na borda. 

Material leve, atóxico, bastante 

resistente e 100% reciclável. 

Embalagem com 10 unidades. 

DAC PACOTE 2.500 R$ 5,30 R$ 13.250,00 

49 PASTA PLASTICA COM CANALETA 

EM PVC A4, fumê/transparente, 

Composição/Material: Polipropileno, 

Detalhes: Corte em 1/2 lua na borda. 

CLASSE UNIDADE 4.000 R$ 1,50 R$ 6.000,00 

50 PASTA PLÁSTICA COM ELASTICO 

TRANSPARENTE COM ABA E 

ELÁSTICO TAM. 245X335X55MM-

apresentar INMETRO 

DAC UNIDADE 3.000 R$ 4,00 R$ 12.000,00 

51 PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO, 04 

CM DE ESPESSURA, Tamanho ofício, 

transparente/fumê. Apresentar 

INMETRO 

DAC UNIDADE 7.000 R$ 3,40 R$ 23.800,00 

52 PASTA SANFONADA 31 DIVISÓRIAS 

internas, material poli- propileno, incolor, 

dimensões aproximadas: largura 280 

mm, altura 380 mm e lombada 90 mm, 

com visor, etiqueta, fechamento com 

elástico. 

ACP UNIDADE 1.200 R$ 36,00 R$ 43.200,00 

53 PASTA SANFONADA 12 DIVISÓRIAS, 

CRISTAL TAMANHO A4. 

ACP UNIDADE 2.000 R$ 11,00 R$ 22.000,00 

54 PASTA SUSPENSA, C/ PONTEIRA DE 

NYLON, C/ VISOR, CARTAO TIMBO 

OU ORLE, grampo interno de metal, 

JUSSARA UNIDADE 10.000 R$ 2,80 R$ 28.000,00 
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papel cartão Kraft 350 gramas. 

55 PERFURADOR DE PAPEL 

UNIVERSAL, CAPACIDADE 80 a 110 

folhas, com furo padrão guia central, 

régua niveladora, confeccionado em 

metal. 02 furos padrão deposito para 

confeti. Confeccionado em metal, 02 

furos padrão, deposito para confeti. 

YINS UNIDADE 300 R$ 140,00 R$ 42.000,00 

56 PERFURADOR DE PAPEL 

UNIVERSAL, CAPACIDADE 50 

FOLHAS, confeccionado em metal, 02 

furos padrão, deposito para confeti. 

YINS UNIDADE 300 R$ 60,00 R$ 18.000,00 

72 CAIXA BOX ARQUIVO MORTO 

POLIPROPILENO- - Caixa box para 

arquivo morto, Matéria-prima: 

polipropileno corrugado (polionda), 

Dimensão: 350 mm comprimento x 245 

mm altura x 135 mm largura; Cor. 

VARIADAS Modelo: desmontá- vel, 

Impressão: três lados (para identificação 

dos documen- tos); Fechamento: duplo 

reforçado. 

ALAPLAST UNIDADE 10.000 R$ 3,30 R$ 33.000,00 

125 CANETA PARA RETROPROJETOR. 

Ponta de 2,0mm de poliacetal com 

protetor de metal, tinta a base de água, 

resistente a água, cor preta, espessura 

da escrita 0,5mm, ideal para filmes e 

transparências. 

TWIN UNIDADE 300 R$ 1,35 R$ 405,00 

130 ESPIRAL POLIPROPILENO 17 MM, 

TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 

100 FOLHAS, COR 

TRANSPARENTE/PRETO, 

comprimento 33 cm, capacidade 

aproximada para 100 folhas, pacote com 

50 unidades. 

LASSANE PACOTE 500 R$ 24,00 R$ 12.000,00 

131 ESPIRAL POLIPROPILENO 7MM 

TRANSPARENTE CAPACIDADE DE 

250 FOLHAS. COR 

TRANSPARENTE/PRETO, 

comprimento 33 cm, capacidade 

aproximada para 25 folhas, pacote com 

50 unidades 

LASSANE PACOTE 500 R$ 18,00 R$ 9.000,00 

134 GRAMPO BAILARINA Nº 12 

LATONADO, Diâmetro aproximado: 14 

milímetros, Comprimento: 63 milímetros. 

Capacidade para 270 folhas, Qualidade 

SALENAS CAIXA 100 R$ 8,70 R$ 870,00 
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superior, alta durabilidade e sem 

rebarbas. Caixa com no mínimo 70 

colchetes. 

Valor Total: R$ 986.665,00 (Novecentos e oitenta e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas. 

3.2 Além do gerenciador, é órgão e entidade pública participante do registro de preços: Todas as Secretarias 

Municipais. 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 

4.1. 

5 DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

5.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes. 

5.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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6 VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

7 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

7.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

7.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

7.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 

7.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

7.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

7.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

7.5 O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

7.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

7.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 
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7.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 11. 

7.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e 

nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. O mesmo prazo de assinatura se aplica a Contrato.  

7.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

7.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

7.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

7.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1 aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

7.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

8 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   
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8.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

9 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

9.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

9.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 7.7. 

9.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 11.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

9.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 

a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

10.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

10.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 110.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

11.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

11.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

11.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

 Gerência de Licitações e Contratos  

PREGÃO ELETRÔNICO: 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13946/2025 

 

   

 
_____________________________________________________  P á g i n a  11 | 11 
 
 

 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 – licitacoes@santaluzia.mg.gov.br                                                                                                                                                                             

 

11.4.1 Por razão de interesse público; 

11.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

12 DAS PENALIDADES 

12.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

12.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

12.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

12.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

13 CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, ANEXO II do Edital. 

13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias assinadas de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem e vai assinada pelas partes  

 

Santa Luzia/MG, 09 de Abril de 2026. 
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